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6° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 004/2021, 
CELEBRADO ENTRE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO PARÁ E A EMPRESA CRIART 
SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE 
OBRA LTDA. 

 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, órgão do Poder Judiciário, com sede na Avenida 
Almirante Barroso, nº. 3089, bairro do Souza, na cidade de Belém, Estado do Pará, CEP 66.613-710, 
com inscrição no CNPJ/MF sob o nº. 04.567.897/0001-90, doravante denominado CONTRATANTE, 
neste ato representado por sua Secretária de Administração, DEBORA MORAES GOMES, brasileira, 
residente e domiciliada em Belém, capital do Estado do Pará, portadora da carteira de identidade 
nº.1602961/SSP/PA, inscrita no CPF/MF sob o nº. 257.584.702-87, designada pela Portaria nº. 
450/2021-GP de 1º de fevereiro de 2021, publicada no Diário de Justiça do dia 02 fevereiro de 2021, e 
de outro lado, a empresa CRIART SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 07.783.832/0001-70, com endereço na Rua Tibúrcio Cavalcante, 2850, bairro 
Dionísio Torres, cidade de Fortaleza, Estado de Ceará, CEP:60.125-101, Fone: (85) 3195-2600, E-mail: 
criartservicos@criart-ce.com.br; doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato por seu 
representante legal, Sra. LUCIA MARIA SIMÕES PEREIRA, brasileira, divorciada, empresária, 
portadora do RG n° 2002002050878 SSP/CE, inscrita no CPF/MF n° 514.307.113-53, residente e 
domiciliada na Rua Osvaldo Cruz, n° 540, apto n° 600, Meireles, Fortaleza/CE, perante as testemunhas 
que se subscrevem, acordam em celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 004/2021, referente 
ao expediente PA-MEM-2022/11824, em conformidade com a Lei nº 8.666/93 e observadas as cláusulas 
e condições a seguir enunciadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem como objeto a supressão no percentual de 5,822%, equivalente a 
8 (oito) postos de motoristas, bem como a inclusão de funcional programática do Contrato n° 004/2021, 
cujo objeto prestação de serviços de condução de veículos, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no termo de referência do Pregão Eletrônico 058/2020/TJPA. 

CLÁUSULA SEGUNDA  DA FUNDAMENTAÇÃO 

A alteração contratual de que trata este instrumento é fundamentada 
8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA  DA SUPRESSÃO E SEUS EFEITOS 

A supressão no percentual de 5,822%, corresponde aos 8 (oito) postos a seguir listados: 

ITEM CATEGORIA JURISDIÇÃO LOTAÇÃO REGIÃO 

1 Até 06 toneladas  Apoio Edifício Sede Região A 

2 Até 06 toneladas  1º Grau Fórum Criminal Região A 

3 Até 06 toneladas  1º Grau Fórum Criminal Região A 

4 Até 06 toneladas  1º Grau Fórum de Mosqueiro Região A 

5 Até 06 toneladas  1º Grau Fórum de Icoaraci Região A 

6 Até 06 toneladas  1º Grau Fórum de Ananindeua Região A 

7 Até 06 toneladas  1º Grau Fórum de Ananindeua Região A 

8 De 06 a 12 toneladas 1º Grau Fórum de Santarém Região E 
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PARÁGRAFO ÚNICO  O presente Termo Aditivo produzirá efeitos a contar de 01/07/2022. 

CLÁUSULA QUARTA  DO VALOR DO ADITIVO 

Considerando a supressão, o valor mensal passa a ser de R$ 429.057,57 (quatrocentos e vinte 
e nove mil, cinquenta e sete reais e cinquenta e sete centavos), perfazendo o valor global anual de R$ 
5.148.690,84 (cinco milhões, cento e quarenta e oito mil, seiscentos e noventa reais e oitenta e quatro 
centavos), conforme descrito na tabela abaixo:  

 

CLÁUSULA QUINTA  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Considerando a inclusão de nova funcional programática ao contrato original as despesas 
decorrentes da contratação correrão à conta da dotação orçamentária própria do CONTRATANTE, 
classificada como: 

 Programa de Trabalho: 02.122.1421.8193/ 8194/ 8195; 
 Fontes: 0101; 
 Elemento de despesa: 33.90.37. 

CLAÚSULA SEXTA  DA PUBLICAÇÃO 

O presente aditamento será publicado em 10 (dez) dias, contados de sua assinatura, em 
conformidade com o artigo 28, §5º. da Constituição do Estado do Pará.  

CLÁSULA SÉTIMA  DA RATIFICAÇÃO 

Ficam mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas do contrato original e dos aditivos 
anteriores que não colidirem com as previstas neste Termo Aditivo. 

E por estarem justas e acordadas as partes assinam o presente Termo em duas vias de igual 
teor e forma, na presença das duas testemunhas abaixo relacionadas. 

Belém-PA, 06 de junho de 2022. 

 

DÉBORA MORAES GOMES 
Secretária de Administração do TJPA 

 

 

 

LUCIA MARIA SIMÕES PEREIRA 
CRIART SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA 

Testemunhas: 

 

Nome:_________________________ 

CPF nº. ________________________ 

Nome:_________________________ 

CPF nº. ________________________ 
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diário oficial Nº 34.998   101Terça-feira, 07 DE JUNHO DE 2022

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

eXtrato do 6º terMo aditiVo ao coNtrato Nº. 004/2021/
tJPa. // Partes: Tribunal de Justiça do Estado do Pará – TJPa e a empresa 
criarT Serviços de Terceirização de Mão de obra ltda., inscrita no cNPJ/
Mf sob o nº. 07.783.832/0001-70. // objeto do contrato: contratação de 
pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de condução de 
veículos. // origem: Pregão Eletrônico n° 064/TJPa/2020. // objeto do 
aditivo: o presente termo aditivo tem como objeto a supressão no percen-
tual de 5,822%, equivalente a 8 (oito) postos de motoristas, bem como 
a inclusão de funcional programática. // Valor do aditivo: r$ 429.057,57 
mensal, perfazendo o global de r$ 5.148.690,84. // dotação orçamentá-
ria: Programa de Trabalho: 02.122.1421.8193/ 8194/ 8195; fonte: 0101; 
Elemento de despesa: 33.90.37 // Efeitos da Supressão: o presente termo 
aditivo produzirá efeitos a contar de 01/07/2022. // data da assinatura: 
06/06/2022. // foro: Belém/Pa. // responsável pela assinatura: débora 
Moraes Gomes – Secretária de administração. // ordenador responsável: 
Miguel lucivaldo alves Santos – Secretário de Planejamento.

Protocolo: 809641
extrato do 1º termo aditivo ao contrato nº. 073/2021/tJPa//Par-
tes: TJPa e a empresa oaSiS coNSTrUÇÃo & SErViÇoS lTda EPP, inscrita 
no cNPJ/Mf sob o nº. 04.567.897/0001-90//objeto do contrato: contra-
tação de empresa especializada para execução da obra de reforma parcial 
da Sede do Tribunal de Justiça do Estado do Pará - edificação principal. //
origem: dispensa de licitação nº 006/2021, com fulcro no artigo 24, inciso 
iV da lei nº 8.666/93, nos autos do processo nº Pa-Pro-2021/03729. // 
objeto do aditivo: prorrogação de vigência em mais 6 meses. // Vigência 
do aditivo: início em 11/06/2022 e término em 10/12/2022. // data da 
assinatura: 06/06/2022//foro: Belém/Pa//responsável pela assinatura:  
dEBora MoraES GoMES – Secretária de administração do TJPa// orde-
nador responsável: Miguel lucivaldo alves Santos – Secretário de Planeja-
mento, coordenação e finanças.

Protocolo: 809652

LeGisLatiVo

asseMBLeia LeGisLatiVa
do estado do ParÁ

aViso de adiaMeNto do PreGÃo eLetrÔNico Nº 009/2022
a assembleia legislativa do Estado do Pará comunica, aos interes-
sados no processo de licitação na modalidade pregão, na forma ele-
trônica, sob o n.º 009/2022, Processo n.º 003021/2022, tipo menor 
preço global, pelo modo de disputa aberto, para ampla participação, 
tendo por objeto a “coNTraTaÇÃo dE EMPrESa ESPEcialiZada Na 
PrESTaÇÃo, SoB dEMaNda, dE SErViÇoS dE orGaNiZaÇÃo, oPE-
racioNaliZaÇÃo, coordENaÇÃo E EXEcUÇÃo dE EVENToS, TaiS 
coMo: PalESTraS, SEMiNárioS, EVENToS TÉcNico-ciENTÍficoS, 
TrEiNaMENToS, caPaciTaÇÕES, oficiNaS, WorKSHoPS, alÉM dE 
EVENToS SociaiS E fÚNEBrES a SErEM rEaliZadoS PEla aSSEM-
BlEia lEGiSlaTiVa do ESTado do Pará”, cuja sessão estava marca-
da para o dia 08 de junho de 2022 foi adiada “sine die” por motivos 
de conveniência e oportunidade, visto a necessidade de adequações 
no Edital. Mais informações na comissão Permanente de licitação des-
te Poder, situada no setor de comissões - rua do aveiro, Praça dom 
Pedro ii, 130 - cidade Velha, Belém - Pa, 66020-240, fone: (91) 
3213.4407/ 3182.8423.

Protocolo: 810096

..

triBUNais de coNtas
.

.

.

triBUNaL de coNtas dos 
MUNicÍPios do estado do ParÁ

.

..

aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de LicitaÇÃo
ModaLidade: Pregão eletrônico nº 006/2022, TiPo: Menor Preço, oBJE-
To: aquisição e instalação de equipamentos de refrigeração, tipo air Split, para 
o prédio sede do Tribunal de contas dos Municípios do Estado do Pará. daTa dE 
aBErTUra da SESSÃo: às 08:00h do dia 21/06/2022 no site: www.licitacoes
-e.com.br, acESSo ao EdiTal: sites: www.tcm.pa.gov.br ou www.licitacoes-e.
com.br. Belém, 07 de junho de 2022. JoNaS SaNToS – Pregoeiro.

Protocolo: 809775

..

triBUNaL de coNtas
do estado do ParÁ

.

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 38.636 de 01 de JUNHo de 2022.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições,
coNSidEraNdo o Memorando nº 43/2022 – coordenadoria de adminis-
tração Predial- caP, protocolizado sob o Expediente nº 009317/2022,
r E S o l V E:
dESiGNar o servidor EdiValdo coElHo lUcENa, agente auxiliar de 
Serviços Gerais, matrícula nº 0100158, para substituir iSaiaS BorGES 
fErrEira, agente auxiliar de Serviços Gerais, matrícula nº 0100433, no 
serviço de vigilância, no período de 01 a 30-06-2022.
dê-se ciência.
Gabinete da Presidência do Tribunal de contas do Estado do Pará, em 01 
de junho de 2022.
Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente

Protocolo: 809672
.

terMo aditiVo a coNtrato
.

eXtrato de terMo aditiVo
terMo aditiVo: N° 05
coNtrato Nº: 07/2018
daTa aSSiNaTUra: 06/06/2022.
oBJETo: Prorrogação do prazo de vigência do contrato original por mais 
doze (12) meses, nos termos do art. 57, ii da lei 8.666/93.
doTaÇÃo orÇaMENTária:
020101 - TriBUNal dE coNTaS do ESTadodo Pará
Programa de Trabalho:
01.032.1455 6.267 - operacionalização das ações administrativas
fontes:
01 - recursos ordinários
12 - receita Patrimonial/outros Poderes
Natureza da despesa:
33.90.39 – outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica
contenção de crédito:
2022Nd00123
coNTraTada: fEliPE S. dE MoraES ME (cNPJ nº 13.624.694/0001-80).
ENdErEÇo: rua cavalcante, nº 61, Bairro: centro, ananindeua-Pa, cEP: 
67.030-045
ordENadora: Maria de lourdes lima de oliveira.

Protocolo: 809781
.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições, HoMoloGa os procedimentos e o resultado do convite nº 
01/2022, tendo como objeto a contratação de empresa de engenharia para 
execução de reforma interna, sem acréscimo de área, na coordenadoria 
de Saúde e Qualidade de Vida deste Tribunal de contas do Estado do Pará, 
nos termos do edital e seus anexos, tendo como vencedora, a empresa fcl 
ENGENHaria E coNSTrUÇÕES EirEli, no valor de r$ 46.118,94 (qua-
renta e seis mil, cento e dezoito reais reais e noventa e quatro centavos), 
para efeitos legais.
Belém, 03 de junho de 2022.
Maria de lourdes lima de oliveira
Presidente

Protocolo: 809474

.

.

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 38.635, de 01 de JUNHo de 2022
institui o comitê Gestor do Plano de Sustentabilidade no âmbito do Tribu-
nal de contas do Estado do Pará.
o Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais;
coNSidEraNdo o disposto no art. 15, inciso XXXiV, do ato 63, de 17 de de-
zembro de 2012 – regimento interno do Tribunal de contas do Estado do Pará;
coNSidEraNdo o alinhamento aos objetivos de desenvolvimento Sus-
tentável – odS da agenda 2030 da organização das Nações Unidas que 
busca, em seu Objetivo 16, construir instituições eficazes, responsáveis e 
inclusivas em todos os níveis;
coNSidEraNdo a rede Nacional de Sustentabilidade no legislativo, lan-
çada em 05/11/2019, a fim de promover a ampliação das boas práticas de 
sustentabilidade em âmbito nacional, isto fruto do acordo de cooperação 
técnica na área de gestão sustentável firmado em 2018 entre Tribunal de 
contas da União, Senado federal e câmara dos deputados;
coNSidEraNdo a necessidade de promoção e aperfeiçoamento da gestão 
pública, de implantação institucional de política de sustentabilidade, de 
realização de ações integradas relativas à sustentabilidade e à logística 
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